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EDITAL DE ABERTURA
CONCURSO PÚBLICO N°. 001/2012

I -INSTRUCÕES ESPECIAIS

CARGOS PARA O NIVEL DE ENSINO MÉDIO COMPLETO- , Taxa de

Cód. Cargo Vagas
Horas! Salário Requisitos Básicos ;lnscriç'ão

; Semanal R$
'W, - R$ ,,;.

01 Agente Comunitário
Cadastro 40 horas 622,00 Ensino Médio Completo 40,00
Reserva

02 Auxiliar de Fiscal
Cadastro 40 horas 622,00 Ensino Médio Completo 40,00
Reserva

A Prefeitura Municipal de Águas da Prata, Estado de São Paulo, torna público na forma prevista no
Artigo 37, Inciso 11,da Constituição Federal à abertura de inscrições ao Concurso Público de Provas,
que será realizado pelo INSTITUTO INDEC (Instituto Nacional de Desenvolvimento Educacional e
Capacitação), para provimento de cargos vagos, atualmente existentes, dos que vagarem e dos que
forem criados dentro do prazo de validade do concurso, constante no seu quadro de Pessoal, sob o
Regime Único dos Servidores do Município de Águas da Prata (Regime Estatutário). O Concurso
Público será regido pelas instruções especiais constantes do presente instrumento e demais legislações

pertinentes.

•

CARGOS PARA O NIVEL DE ENSINO SUPERIOR COMI'LETO
,- , 'Taxa de

Cód.' Cargo Vagas
Horas/" Salário Requisitos Básicos Inscrição
Semanal R$ ,

, -, R$

03 Arquiteto 01 36 horas 1.139,22
Ensino Superior Completo 60,00

e Registro no CREA

04 Assistente Social
Cadastro 30 horas 879,15

Ensino Superior Completo 60,00
Reserva e Registro no CRESS

05 Fiscal Municioal 01 40 horas 759,13 Ensino Superior Completo 60,00

Cadastro
Ensino Superior Completo

06 Médico Acupunturista Reserva
20 horas 1.139,22 em medicina e Registro no 60,00

CRM
Ensino Superior Completo

07 Médico Clínico Geral 01 20 horas 1.139,22 em medicina e Registro no 60,00
CRM

Médico Cadastro
Ensino Superior Completo

08 20 horas 1.l39,22 em medicina e Registro no 60,00
Dermatologista Reserva CRM

Cadastro
Ensino Superior Completo

09 Médico Geriatra 20 horas 1.139,22 em medicina e Registro no 60,00
Reserva CRM

Médico Cadastro
Ensino Superior Completo

10 20 horas 1.139,22 em medicina e Registro no 60,00
Otorrino laringo logista Reserva CRM
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Cadastro
Ensino Superior Completo

11 Médico Psiquiatra Reserva 20 horas 1.139,22 em medicina e Registro no 60,00
CRM

Cadastro
Ensino Superior Completo

12 Médico Radiologista Reserva 20 horas 1.139,22 em medicina e Registro no 60,00
CRM

Médico Técnico da
Ensino Superior Completo

13 Medicina do Trabalho
01 20 horas 1.139,22 em medicina e Registro no 60,00

CRM
Ensino Superior Completo

14 Médico Urologista OI 20 horas 1.139,22 em medicina e Registro no 60,00
CRM

11- DAS INSCRIÇÕES

As inscrições serão recebidas a partir da OOhOOmindo dia 06 de junho às 23hS9min do dia 14 de
junho de 2012, exclusivamente no endereço eletrônico www.institutoindec.com.br

1. Para inscrever-se o candidato deverá:

a) Preencher na Internet a ficha de inscrição, que estará disponível no endereço eletrônico.

b) Após o preenchimento do formulário eletrônico, o candidato deverá imprimir o boleto
correspondente ao pagamento da taxa de inscrição. Este será o seu registro de inscrição.

c) O pagamento da taxa de inscrição poderá ser recolhido em qualquer instituição da rede bancária, no
horário de expediente, até o dia 15 de junho de 2012, (não será aceito outra forma de pagamento a não
ser a especificada no presente Edital).

2. Ao candidato inscrito será atribuída total c exclusiva responsabilidade, quanto às informações dos
dados cadastrais no ato de inscrição, sob as penas da lei.

3. Uma vez, verificadas falsidades de declarações ou irregularidades, será anulada, a qualquer tempo, a
inscrição ou a prova do candidato, com encaminhamento da questão às autoridades competentes.

4. A inscrição do candidato importará no conhecimento das presentes instruções e na aceitação das
condições do concurso, tais como se acham estabelecidas neste Edital e nas normas legais pertinentes.

5. O valor da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma.

6. Recomenda-se uma única inscrição no concurso, em razão da possibilidade de aplicação das provas
para todos os cargos ocorrer em mesma data e horário.

IJJ - DOS REQUISITOS PARA A NOMEAÇÃO

1. As condições para admissão exigirão do candidato:
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a) Ser Brasileiro, nato ou naturalizado, cidadão português a quem foi deferida a igualdade nas
condições previstas pelo Decreto federal 70.436/72, ou estrangeiro nos termos da Emenda
Constitucional nO 19/98;

b) Ter 18 (dezoito) anos completos no mínimo, na data da nomeação. Não poderá argüir a
emancipação;

c) Conhecer e estar de acordo com as exigências contidas no Edital;
d) Estar quites com o serviço militar, quando do sexo masculino;
c) Estar quites com a Justiça Eleitoral;
f) Estar em gozo de seus direitos políticos e civis;
g) Não registrar antecedentes criminais;
h) Gozar de boa saúde fisica e mental;
i) Não ter sofrido, no exercício do cargo público, penalidade por prática de atos desabonadores;
j) Possuir, na data de nomeação habilitação para o cargo a que concorre .

2. O candidato não poderá ser aposentado por invalidez ou ter aposentadoria especial para o mesmo
cargo, e nem estar com idade de aposentadoria compulsória; não poderá estar com vínculo na
Administração Direta ou Fundacional, que impossibilite acumulação de cargos, salvo nos casos do
dispositivo do artigo 37, inciso XVI letras A, B, C da Constituição Federal.

IV - DAS PROVAS

1. O concurso constará de provas da seguinte forma:

1.1 Prova objetiva, sob a forma de 40 (quarenta) questões de múltipla escolha, com um peso de
2.5 (dois pontos e meio) cada questão:

1.2 O tempo de duração das provas escritas será de 02 (duas) horas, contadas a partir da autorização do
fiscal para inicio das mesmas.

2. Os programas constituem o ANEXO I do presente Edital, que faz parte integrante do mesmo .

3. As provas objetivas serão realizadas na cidade de Águas da Prata, às I3hOOmin do dia 24 de
junho de 2012 nas dependências d~\ EE uProf. Timótheo Silva", situada a Rua Antonio Dias de
Carvnlho nO.99 - Centro, Águas da Prata. Estado de São Paulo.

4. Somente será admitido na sala de provas, o candidato que estiver munido de Protocolo de inscrição e
Cédula Oficial de Identidade ou de Carteira expedida por Órgãos ou Conselhos Profissionais que tenham
força de documento de identificação com foto ou de Carteira de Trabalho e Previdência Social ou de
Certificado de Reservista. Como o documento não ficará retido, será exigida a apresentação do
ORIGINAL, não sendo aceitas cópias, ainda que autenticadas.

a) Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de modo a permitir, com clareza, / __
identificação do candidato; ~ _

b) Não serão aceitos, por serem documentos destinados a outros fins; Boletim de Ocorrência,
Protocolos, Certidão de Nascimento ou Casamento, Titulo Eleitoral, Carteira Nacional de
Habilitação (emitida anteriormente à Lei nO 9.503/97 ou fora de sua validade), Carteira de
Estudante, Crachás, Identidade Funcional de natureza publica ou privada.
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5. O candidato deverá comparecer ao local designado, com antecedência de trinta (30) minutos, munido
de caneta esferográfica azulou preta, lápis e borracha.

a) O candidato deverá assinalar suas respostas, na Folha de Respostas, com caneta esferográfica de
tinta azulou preta;

b) Não serão computadas questões não respondidas, nem questões que contenham mais de uma
alternativa (mesmo que uma delas esteja correta) emenda ou rasura, ainda que legível, o
preenchimento deverá ser feito de acordo com as instruções do cartão resposta. Não deverá ser
feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à assinatura, pois qualquer marca
poderá ser lida pelas leitoras ópticas, prejudicando o desempenho do candidato. O candidato
assumirá total responsabilidade pelo preenchimento do cartâo resposta;

c) Os pontos correspondentes às questões porventura anuladas serão atribuídos a todos os candidatos,
independentemente da formulação de recursos.

6. No dia da realização das provas, na hipótese de o candidato não constar das listagens oficiais relativas
aos locais de prova estabelecidos no Edital de Convocação, o INDEC procederá à inclusão do referido
candidato, antes do início das provas, fornecendo Folha de Respostas e Caderno de Provas, mediante a
apresentação do comprovante de sua inscrição.

6.1 A inclusão de que trata o item 6 será realizada de forma condicional, e será confirmada pelo INDEC,
na fase do Julgamento das Provas Objetivas, com o intuito de se verificar a pertinência da referida
inscrição.

6.2 Considerada a impertinência da inscrição de que trata o item 6 a mesma será automaticamente
cancelada sem direito a reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos
todos os atos dela decorrentes.

7. Não será admitida, em nenhuma hipótese, a entrada de retardatários no local da prova .

8. Será automaticamente excluído do concurso público O candidato que:

a) apresentar-se após o horário estabelecido;
b) não comparecer às provas, seja qual for o motivo alegado;
c) não apresentar o documento de identidade exigido;
d) ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal ou antes de decorrido o tempo

mínimo estabelecido para permanência na sala;
e) for surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de livros, notas ou impressos

não permitidos;
f) estiver portando ou fizer uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico e/ou de comunicação

como telefone celular, pager, máquina calculadora ou qualquer outro meio; {_
g) lançar mão de meios ilícitos para execução da prova; <

h) fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata;
i) agir com incorreção ou descortesia, independentemente do momento, para com qualquer membro

da equipe encarregada de aplicação de provas.

9. Não1haverá, em hinótese alguma, segunda chamada ou repetição de provas, nem aplicação de provas
fora aos OCRlS preestalfelecldos.
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10. O não comparecimento à prova excluirá o candidato automaticamente do concurso.

11. Ao terminar a prova o candidato entregará ao Fiscal, o caderno de questões (prova) e a folha de
respostas (gabarito) devidamente assinadas.

12.05 cadernos de questões (provas) serão disponibilizados no endereço eletrônico
W\VW.institutoindec.com.br durante o prazo de recurso do gabarito.

v - DO JULGAMENTO DAS PROVAS

I. A prova objetiva de caráter eliminatório e classificatório será avaliada na escala de O (zero) a 100
(cem) pontos.

2. Serão considerados habilitados os candidatos que obtiverem, no mlmmo, a 50% (cinqüenta por
cento) de pontos na prova objetiva. O candidato que obtiver aproveitamento inferior a 50% (cinqüenta
por cento) na prova objetiva será inabilitado.

3. A nota da prova objetiva será obtida pela fórmula: NP = (Na x 100) / Tq) na qual:
NP = Nota da prova
Na = Número de acertos
Tq = Total de questões da prova

VI - DA CLASSIFICAÇÃO

1. Os candidatos habilitados serão classificados por ordem decrescente em função do total de pontos
obtidos, em lista de classificação para cada cargo.

2. Em caso de igualdade na nota final, o desempate obedecerá, sucessivamente, aos seguintes critérios:

a) o candidato que contar com maior Idade;
b) persistindo o empate, haverá sorteio juntamente com a Comissão Examinadora de Concurso

Público.

3. O ingresso no serviço público municipal obedecerá à ordem de classificação.

VII - DA RESERVA DE VAGAS A PORTADORES DE DEFICIÊNCIA

1. Fica reservado um percentual de 05% (cinco por cento), para cada cargo, para pessoas portadoras de
deficiência fisica e sensorial, no provimento de cargos públicos, nos órgãos e entidades de Administração
Pública Municipal, obedecendo ao principio do concurso público de provas ou de provas e títulos.

2. Considera se pessoas portadoras de deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas
no art. 4° do Decreto Federal N° 3.298/99.

3. As pessoas portadoras de deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal
N° 3.298/99, particularmente em seu art. 40, participarão do Concurso em igualdade de condições com os
demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao
dia, horário e local de aplicação das provas, e a nota mínima exigida para todos os demais candidatos. Os
beneficios previstos no referido artigo, SS 1° e 2°, deverão ser requeridos por escrito, durante o período
das inscrições, através de ficha de inscrição especial.
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4. O candidato deverá declarar, quando da inscrição, ser portador de deficiência, especificando-a na Ficha
• Formulário eletrônico de Inscrição:

a) O candidato deverá enviar Laudo Médico para o Instituto INDEC situado A Rua Bernardino de
Campos nO. 1108 _ Centro, Ribeirão Preto-SP. CEPo 14.015-130, atestando a espécie e o grau ou
nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação
Internacional de Doença - CID, bem como a provável causa da deficiência, inclusive para
assegurar previsão de adaptação de prova.

b) Solicitação da prova especial, se necessário.

•

•

5. Aos deficientes visuais, quc necessitarem de prova ampliada ou no sistema Braile deverá requerê-la até
o ultimo dia de inscrição, por meio de SEDEX para o Instituto INDEC situado A Rua Bernardino de
Campos n°, 1108 _ Centro, Ribeirão Preto-SP. CEPo 14.015~130. Os candidatos que não o fizerem até o
termino das inscrições, seja qual for o motivo alegado não terão a prova especial preparada. Os referidos
candidatos deverão levar para esse fim, no dia da aplicação da prova, reglete e punção ou maquina
especifica, podendo ainda, utilizar~se de soroban.

6. O candidato portador de deficiência que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste
Edital, não poderão impetrar recurso em favor de sua situação.

7. A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em duas listas, contendo a primeira, a
pontuação de todos os candidatos, inclusive a dos portadores de deficiência, e a segunda somente a
pontuação destes últimos.

8. Ao ser convocado para investidura no cargo público, o candidato deverá se submeter á exame
médico oficial ou credenciado pela Prefeitura, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do
candidato como deficiente ou não, e o grau de deficiência capacitante para o exercício do cargo.
Será eliminado da lista de portadores de deficiência o candidato cuja deficiência assinalada na
Ficha de Inscrição não se constate, devendo o mesmo constar apenas na lista de classificação geral.

9. Após a investidura do candidato, a deficiência não poderá ser argüida para justificar a concessão de

aposentadoria.

VIII - UOS RECURSOS

1. Caberá recursO:
a) do gabarito oficial da prova, dentro de dois (02) dias úteis, a contar da data da publicação;
b) da classificação, dentro de dois (02) dias úteis, a contar da data da publicação do edital de

classificação, ou seja, do Resultado Final.

2. Os recursos deverão ser devidamente fundamentados e enviados via SEDEX para o Instituto
INDEC, situado a Rua Bernardino de Campos nO. 1108 - Centro, Ribeirão Preto/SP. Cep: 14.015-
130, sendo considerado para tanto a data da postagem.

3. O recurso interposto fora do prazo previsto no item I deste Capítulo não será reconhecido.
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IX _ UA CONVOCAÇÃO PARA NOMEAÇÃO

1 A convocação para nomeação dos candidatos habilitados obedecerá à ordem decrescente de
classificação final por cargo, far-se~á pela Prefeitura Municipal de Águas da Prata, obedecido o limite de
vagas existentes, das que vagarem ou forem criadas, bem como disponibilidade orçamentária, dentro do
prazo de validade deste Concurso Público.

•

•

2 Após a convocação, no prazo de 03 (três) dias, ou de acordo com agendamento do Setor de Pessoal da
Prefeitura, os candidatos aprovados deverão se submeter à perícia médica para verificação de sua saúde
fisica e mental para o exercicio das atribuições do cargo, não cabendo qualquer recurso da decisão
proferida pelo órgão médico designado pela Prefeitura.

3 O candidato, ou seu procurador terá um prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da data da
convocação, o que precederá a nomeação para manifestar seu interesse em assumir o cargo para o qual
será designado. A omissão ou negação do candidato ou seu procurador, será entendido como desistência
da contratação. Em caso de desistência o mesmo deverá assinar o termo de desistência, sendo excluído do
referido Concurso Público.

X - DO CERTIFICADO

1 Os candidatos aprovados poderão requerer Certificado de Aprovação. Para obtê. lo, o candidato deverá
efetuar um depósito de R$ 30,00 (trinta reais) Banco Bradesco, Agência 0825.7, Conta Corrente 783-8,
em favor do lNDEC, enviar via fax numero (l6) 3235-7701 solicitação e comprovante de depósito, com o
nome completo, número de inscrição, RG, Função a que prestou o concurso, classificação, cidade e
endereço completo para o envio do referido Certificado.
OBS: As despesas postais estão incluídas no valor do Certificado, para o Estado de São Paulo. Candidatos
de outros Estados pagarão a diferença da postagem.
O Certificado não é de aquisição obrigatória, uma vez que o órgão no qual o candidato prestou exame de
seleção não é o emissor do mesmo.
O Certificado não é exigido quando da convocação e posse pela instituição a qual o candidato foi

selecionado.

XI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

1. Caberá ao Prefeito Municipal a homologação do concurso.

2. O prazo de validade dos concursos será de um (l) anos, contados da data da publicação da
homologação, podendo ser prorrogado uma vez, por até igual período.

3. Os candidatos admitidos estarão sujeitos ao período de três (3) anos de estágio probatório para efeitos
de estabilidade, nos termos do artigo 41 da Constituição Federal.

4. A inexatidão das afirmativas c/ou irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas a
qualquer tempo, acarretarão a nulidade da inscrição com todas as suas decorrências, sem prejuízo
das demais medidas de ordem administrativa, civil ou criminal.

5. As disposições deste Edital poderão ser alteradas ou complementadas, enquanto não efetivado o fato
respectivo, através da publicação do Edital correspondente.
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•

6. Casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora de Concurso Público da Prefeitura
Municipal de Águas da Prata, em conjunto com o Indee - Instituto Nacional de Desenvolvimento
Educacional e Capacitação.

Para que chegue ao conhecimento de todos c, no futuro, não se alegue ignorância, é expedido o presente
Edital, que vai afixado no lugar de costume e publicado no endereço eletrônico
www.institutoindec.com.br.

Prefeitura da Estância Hidromineral de Águas da Prata, aos 05 de junho de 2012 .

SAMUEL DA:SILVA BlNATI
Prefeito unicipal

•
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ANEXO I

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

ENSINO MÉDIO COMPLETO

Agente Comunitário e Auxiliar de Fiscal.

•

•

LÍNGUA PORTUGUESA: Ortografia, Acentuação gráfica, Pontuação, Classes de palavras:
artigo, nome, pronome, verbo, palavras relacionadas (preposição e conjunção), Flexão nominal,
Concordância nominal, Flexão verbal: número pessoal e modo temporal, Concordância verbal,
Formação de palavra: composição e derivação portuguesa, Estrutura da frase portuguesa: a- termos da
oração; b- coordenação e subordinação, Regência nominal e verbal, Colocação pronominal, Sinonímia,
antonímia, polissemia, denotação e conotação, Recursos lingüísticos (linguagem figurada), Redação,
Interpretação de textos.

MATEMÁTICA: Propriedades, Simplificação de radicais, Operações radicais, Racionalização
simples, Equações incompletas, Resolução de uma equação, Sistema simples de equações, Equações
de 10 e 20 Graus _ resolução _ problemas, Noções de relação e função, Função de 10 Grau, Funções,
Função constante, Relação e função: noções gerais, domínio, imagem, Razão e proporção, Grandezas
proporcionais, Regra de três simples, Regra de três composta, Porcentagem, Juros (Simples e
Composto), Conjunto de números inteiros: operações, Conjunto de números racionais: operações,
Expressões algébricas: operações, Radicais: operações, simplificação, racionalização, propriedades

IIISTORIA: Historia Geral _ Grandes Civilizações, Personagens Históricos, A Conquista da
América, Mercantilismo e o Sistema Colonial. O Renascimento Cultural Europeu. Revoluções,
llurninismo, Revolução Industrial. Idade Média. A Revolução Francesa, A Primeira Guerra Mundial, A
Década do Pós~Guerra, A Segunda Guerra Mundial. Historia do Brasil - Balaiada, Guerra de Canudos
,Bandeirantes, Brasil Colônia, Brasil República, Descobrimento do Brasil, Capitanias Hereditárias,
Escravidão no Brasil, Abolição da Escravatura, Guerra do Paraguai, Índios do Brasil, Invasão Holandesa
no Brasil, Guerra dos Emboabas, Guerra dos Farrapos, Guerra dos Farrapos, Independência do
Brasil,lmigração no Brasil, Era Vargas.

GEOGRAFIA: Geografia Geral _ Hidrografia, Mapas, África, América do Norte, América
Central, América do Sul, Ásia, Geopolítica, Geografia Física, Produção e Consumo de Energia e Minerais
Metálicos. GEOGRAFIA DO BRASIL - Industrialização Brasileira, Urbanização Brasileira,
Agropecuária, Questões Ambientais. Clima do Brasil, Mapas do Brasil, Desmatamento no Brasil, Rio
Amazonas, MERCOSUL, Dados geográficos, Relevo Brasileiro, Efeito Estufa, Aqüífero Guarani,

Hidrografia, Vegetação.

ATUALIDADES: Tópicos relevantes e atuais de diversas áreas, tais como política, economia,
sociedade, educação, segurança, tecnologia, energia, relações internacionais, desenvolvimento
sustentável, responsabilidade socioambiental e ecologia, e suas vinculações históricas.
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CONHECIMENTOS ESPECiFICOS:

AGENTE COMUNITÁRIO DA SAÚDE: Noções de higiene e saúde; Primeiros Socorros;
Vacinação; Doenças transmissíveis; Cuidados no atendimento ao doente; Noções básicas de enfermagem;

Dengue e Epidemias

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO:

•

•

Arquiteto. Assistente Social, Fiscal Municipal, Médico Acupunturista, Médico Clínico Geral, Médico
Dermatologista, Médico Geriatra, Médico Otorrinolaringologista, Médico Psiquiatra, Médico

Radiologista, Médico Técnico da Medicina do Trabalho e Médico Urologista.

PORTUGUÊS: Ortografia, Acentuação gráfica, Pontuação, Classes de palavras: artigo, nome,
pronome, verbo, palavras relacionadas (preposição e conjunção), Flexão nominal, Concordância nominal,
Flexão verbal: número pessoal e modo temporal, Concordância verbal, Formação de palavra: composição
e derivação portuguesa, Estrutura da frase portuguesa: a- termos da oração; b. coordenação e
subordinação, Regência nominal e verbal, Colocação pronominal, Sinonímia, antonímia, polissemia,
denotação e conotação, Recursos lingüísticos (linguagem figurada), Redação, Interpretação de textos.

CONHECIMENTOS ESPECíFICOS:

ARQUITETO: O mundo antigo (Egito); Arquitetura Grega; Arquitetura Romana; Arquitetura
Gótica; Arquitetura Renascentista; Arquitetura Barroca; Arquitetura Neoclássica; Arquitetura e a Primeira
Revolução Industrial; Arquitetura e a Segunda Revolução Industrial; Renovação e Inovações da
Arquitetura do século XIX; Movimentos internacionais do século XX; A Arquitetura de: a)Le Corbusier;
b) Oscar Niemeyer; c) Vilanova Artigas; d) Lúcio Costa; Arquitetura Contemporânea; Acondicionamento
térmico natural aplicado na Arquitetura; Alicerces, Madeiramento e Cobertura; Instalação hidráulica e

elétrica.
Planejamento Territorial Urbano e Rural (meio ambiente, equipamentos públicos e comunitários, sistema
viário, infra-estrutura urbana, topografia, drenagem, zoneamento); Patrimônio Ambiental e Cultural
Urbano (conhecimentos gerais, preservação, tombamento); Habitação Popular (urbanização de favelas,
intervenções em áreas de ocupações, conjuntos habitacionais); princípios do desenho universal tendo com
referências básicas as normas técnicas de acessibilidade (ABNT 9050/04) e legislação específica (Decreto
Federal 5.296/04); além das seguintes legislações urbanísticas e edilícias:
_ Lei Federal n06766/79 alterada pela Lei Federal n09785/99 (Dispõe sobre o Parcelamento do Solo);
_ Lei Federal nOl0257101 (Estatuto de Cidade);

ASSISTENTE SOCIAL: Ética profissional, responsabilidade e trabalho em equipe. Educação em
Saúde: conceitos básicos. Teoria do Serviço Social, Princípios básicos do Serviço Social, Serviço Social
na área de saúde menta!, Serviço Social junto à família, Serviço Social em Serviço de Saúde de urgência e
emergência. Metodologia do Serviço Social, Atuação do Serviço Social com crianças e adolescentes,
Ética Profissional _ Código de Ética Profissional, Equipe multi profissional, L.O .A .S., Metodologia do
Planejamento, Lei 8.662/93 _ Lei que regulamenta a profissão de Assistente Social, Estatuto da Criança e
do Adolescente, Estatuto do Idoso.Lei Maria da Penha. Planejamento Familiar. Lei Orgânica de Saúde-
Lei 8 080 e 8142 _ Ministério da Saúde, Brasília 1990. Programa de Saúde da Família, Pacto pela saúde;
Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais; Sistema único de Assistência Social-SUAS; Política
Nacional de Assistência Social-PNAS; Norma Operacional Básica-NOS/SUAS e, Lei Orgânica de
Segurança Alimentar e Nutricional-LOSAN. ;Ç ~
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FISCAL MUNICIPAL: Funções do fiscal, Taxas, Tributos, Impostos, Emolumentos,
Contribuição de Melhoria, Hierarquia, Direitos e deveres do funcionário, Fiscalização de feiras livres,
Comércio ambulante (Código de Postura), Finalidades da fiscalização; A "medida"; Redes de água c
esgoto; Galerias; Ferramentas; Metragem; Cubicagem; Recebimento Definitivo; Tributos.
Regulamentação de obras, registros, documentação de habilitação para execução de obras, Alvará e
Conhecimentos básicos em Windows, Word e Excel.

•

•

MEDICO ACUMPUNTURlSTA: I. MEDICINA TRADICIONAL CHINESA. Teorias Básicas:
Teoria Yin-Yang e sua aplicabilidade; Teoria dos Cinco Elementos e sua aplicabilidade. Teorias aplicadas
à morfologia e fisiologia: Qi, Xue (Sangue) e Jin Ye (Líquidos Orgânicos); Jing (Essência), Shen
(Mente); Os Zang Fu e suas funções; Classificação geral dos Jing Lua; Os doze jing (meridianos)
principais e 05 oito jing (meridianos) extraordinários; Localização e função das zonas neurorreativas
(?pontos?) de acupuntura. Etiopatogenia c Fisiopatologia: Classificação dos fatores etiológicos: externos,
internos c outros; Mecanismo de adoecimento. Semiologia: As quatro técnicas de exame; Interpretação
dos sinais e sintomas. Diagnóstico ou Diferenciação de Sintomas: Diagnóstico por Oito Princípios;
Diagnóstico por Zang Fu. Tratamento: Princípios de tratamento; Seleção de zonas neurorreativas
(?pontos?) de acupuntura; Técnicas de tratamento; Abordagem terapêutica das principais nosologias. 2.
NEUROFISIOLOGIA DA ACUPUNTURA.
Zonas neurorreativas (?pontos?) de acupuntura: Principais neuroceptores; Características
neurofisiológicas; Localização anatômica; Rede neural e vias aferentes: Fibras nervosas envolvidas;
Propriedades neurofisiológicas. Sistema nervoso central: Conexões, vias neurais e núcleos na medula
espinhal; Conexões, vias neurais e núcleos supra-espinhais. Neuromodulação:neuromodulação da
acupuntura em nível local; Neuromodulação da acupuntura em nível segmentar; Neuromodulação da
acupuntura em nível supra.espinhal. Neurotransmissores: neurotransmissores envolvidos com o
mecanismo de ação da acupuntura; Propriedades neuroquímicas, características e vias e núcleos
envolvidos. 3. PESQUISA CLÍNICA EM ACUPUNTURA: Epidemiologia clinica e tipos de
investigações; Metodologias de pesquisa clínica em acupuntura; Dificuldades na pesquisa clínica em
acupuntura; Análises sistemáticas e metanálises em acupuntura. 4. EFEITOS ADVERSOS DA

ACUPUNTURA

MEDICO CLINICO GERAL: Ética profissional, responsabilidade e trabalho em equipe.
Educação em Saúde: conceitos básicos. Preenchimento da Declaração de Óbito. Doenças de notificação
compulsórias. Atendimento às vítimas de violência e suas famílias. Epidemiologia, fisiopatologia,
diagnóstico, clínica, tratamento e prevenção das doenças cardiovascularcs: insuficiência cardíaca,
insuficiência coronariana, arritmiascardíacas, doenças reumáticas, aneurisma de aorta, insuficiência
arterial periférica, tromboses venosas, hipertensão arterial, choque. Pulmonares: insuficiência respiratória
aguda, bronquite agudae crônica, asma, doença pulmonar obstrutiva crônica, pneumonias, tuberculose,
trornboembolismopulmonar, pneurnopatia intersticial. Gastrointestinais: neoplasias do sistema digestivo,
gastrite e úlcera péptica, colecistopatias, diarréia aguda e crônica, pancreatites, hepatites, insuficiência
hepática, parasitoscs intestinais, doenças intestinais, inflamatórias, doença diverticular do cólon. Renais:
insuficiência renal aguda e crônica, glomerulonefrites, distúrbios hidroeletrolíticos e do sistema
ácidolbase, nefrolitíase, infecções urinárias. Metabólicas e do Sistema Endócrino: hipovitaminoses,
desnutrição, diabetes melito, hipotireoidismo, hipertireoidismo, doenças da hipófise e da adrenal.
Reumatológicas: osteoartrose, ostcoporose, doença de Paget, doença reumatóide, gota, lúpus eritematoso
sistêmico, artrite infecciosa, doenças do colágeno. Neurológicas: coma, cefaléias, epilepsias, acidente
vascular cerebral, meningites, neuropatias periféricas, encefalopatias.Psiquiátricas: alcoolismo,
abstinência alcoólica, surtos psicóticos, pânico, depressão, reações agudas ao stress. Infecto.contagiosas:
sarampo, varicela, rubéola, poliomielite, difteria, tétano, coqueluche, raiva, febre tifóide, hanseniase,
doenças sexualmente transmissíveis, AIDS, doença de Chagas, esquistossomose, leishmaniose,
leptospirose, malária, tracoma, estreptococcias, estafilococcias, febre maculosa, dengU~ d~,e~i~
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rneningocoC1ca• infecções por anaeróbios, toxoplasmose. Dermatológicas: escabiose, pediculose,
dermatofitoses, eczema, dermatite de contato, onicomicoses, infecções bacterianas. Imunológicas: doença
do soro, edema angioneurótico. urticária, anafilaxia. Ginecológicas: doença inflamatória pélvica, câncer
ginecológico, lcucorréia, câncer de mama, intercorrências no ciclo gravidico. Hematológicas: anemias,
talassemias e neoplasias. Noções básicas de urgência/emergência na prática médica. Lei Orgânica de
Saúde _ Lei 8 080 e 8142, Ministério da Saúde, Brasília 1990, principios e diretrizes do SUS. Programa
de Saúde da Família, Pacto pela saúde, Política nacional de urgência e emergência. Acolhimento com
classificação de risco (www.saude.gov.brlhumanizasus).

MEDICO DERl\lATOLOGISTA: Ética profissional, responsabilidade e trabalho em equipe.
Educação em Saúde: conceitos básicos. Preenchimento da Declaração de Óbito. Doenças de notificação
compulsórias. Atendimento às vítimas de violência e suas famílias. Conceitos Básicos de deontologia
médica, fisiologia e fisiopatologia do sistema cardiovascular, respiratório e renal, do sistema digestivo,
neurólogico e hematológico, Farmacologia geral. Epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, clínica,
tratamento e prevenção das doenças dermatológicas. Érupções: Eczematosas, Eritêmato - escamosas,
Pápulo _ pruriginosas e Vésico-bulhosas; Afecções U1cerosas; Hidroses; Tricoses; Onicoscs; Discromias;
Lupus Eritematoso e Esclerodermias; Hanseníase e outros micobacterioses; Sífilis e outras DST; Micoses
profundas; Leishmanioses; Tumores benignos; Piodermites; Dermatoses infantil e do idoso; Afecções do
couro cabeludo; Dermatoses ocupacionais; Afecções Vasculares; Terapêutica tópica e sistêmica em

processos Dermatológicos.
Lei Orgânica de Saúde - Lei 8 080 e 8142, Ministério da Saúde, Brasília 1990, princípios e diretrizes do
SUS. Programa de Saúde da Família, Pacto pela saúde, Política nacional de urgência e emergência.
Acolhimento com classificação de risco (www.saude.gov.br/humanizasus).

•

MEDICO GEIUATRA: Anatomia e Fisiologia do Envelhecimento; Teorias do Envelhecimento;
Envelhecimento Cerebral: Demências; Aspectos da Propedêutica do Idoso; Aspectos Psiquiátricos do
Envelhecimento; Aterosclerose; Aspectos Estruturais do Coração Idoso - Inferências Clínicas; Síndromes
Extrapiramidais; Principais Cardiopatias; Hipertensão Arterial; Incontinência Urinária; Vasculopatias;
Envelhecimento Renal; Principais Afecções Pulmonares; Principais Afecções do Aparelho Disgetivo;
Envelhecimento do Aparelho Digestivo; O Idoso e a Dignidade no Processo de Morrer; Doenças da
Hipófise, Supra-Renal e Paratiróide; Problemas Éticos em Geriatria; Doenças da Tiróide;
Farmacoeinética e Fannacodinâmica das Drogas; Diabetes Mellitus e Envelhecimento; Atendimento
Multidisciplinar; Aspectos Hematológicos do Envelhecimento - Anemias; Fisioterapia; Envelhecimento
Ósseo: Osteoporose; Cirurgia; Anestesia; Principais Artropatias e Conectivopatias; Aspectos Ortopédicos
e Traumatológicos; Alterações da Potência Sexual; Nutrição e Envelhecimento; Aspectos Oftalmológicos
do Envelhecimento; Aspectos Otorrinolaringológicos do Envelhecimento; Câncer na Terceira Idade.

MEDICO OTORRINOLARINGOLOGISTA: Anatomia do ouvido, nariz e boca. Rinite. Otite.
Tumores de ouvido e de nasofaringe. Anginas específicas. Exame audiométrico. ~ ~

MÉDICO PSIQUIATRA: Ética profissional, responsabilidade e trabalho em equipe. Educ;çd ~
em Saúde: conceitos básicos. Conceitos Básicos de deontologia médica, fisiologia e fisiopatologia do
sistema cardiovascular, respiratório e renal, do sistema digestivo, neurólogico e hematológico,
Farmacologia geral. Síndromcs e Transtornos Mentais Orgânicos, Demências na senilidade e pré-
senilidade, Transtornos Mentais Orgânicos induzidos por substâncias psicoativas, Esquizofrenia,
Transtorno delirante paranóico, Transtornos Psicóticos S.O.E., Transtornos afetivos, Transtornos de
Ansiedade, Transtornos Somatomorfos, Transtornos Dissociativos, Transtornos Sexuais, Transtornos do
Sono, Transtornos Factícios, Transtornos de Personalidade, Transtornos da Alimentação, Psiquiatria
Infantil, Psiquiatria Comunitária, Psiquiatria Forense, Emergências psiquiátricas, Epidemiologia dos
Transtornos Mentais, Testes Laboratoriais e outros Testes, Psicofarmacoterapia c Terapias
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convulsivantes, Psicoterapias. Lei Orgânica de Saúde - Lei 8 080 e 8142, Ministério da Saúde, Brasília
1990, princípios e diretrizes do SUS, Programa de Saude da Família, Pacto pela saúde, Palitica do
Ministério da Saúde sobre NASF - Núcleo de Apoio à Saúde da Família, Estatuto da Criança e
Adolescente. Estatuto do Idoso, Lei Maria da Penha. Portarias do Ministério da Saúde - área de saúde
mental- \.•..\\'w.saude.gov.br. Acolhimento com classificação de risco (www.saude.gov.brlhumanizasus).

•

•

MÉDICO RADIOLOGISTA:_Os aparelhos de Raio X; Os filmes; Os contratantes; Doenças -
moléstias _ fraturas; Funções específicas da área; Aparelhos: respiratório, circulatório, digestivo;
Radiografias da cabeça, troncos, membros; A tomografia - aplicações; Leis que regulamentam a
profissão; O esqueleto humano; Anatomia humana; Fisiologia humana; Conhecimentos básicos e
específicos da função; Código de Ética Médica, Lei Orgânica de Saúde - Lei 8 080 e 8142, Ministério da
Saúde, Brasília 1990, princípios e diretrizes do SUS. Programa de Saúde da Família, Pacto pela saúde,
Politica do Ministério da Saúde sobre NAS F - Núcleo de Apoio à Saúde da Família, Estatuto da Criança
e Adolescente, Estatuto do Idoso, Lei Maria da Penha. Portarias do Ministério da Saúde - área de saúde
mental- \vww.saude.gov.br. Acolhimento com classificação de risco (www.saude.gov.brlhumanizasus).

MEDICO UROLOGISTA: Ética profissional, responsabilidade e trabalho em equipe. Educação
em Saúde: conceitos básicos. Conceitos Básicos de deontologia médica, fisiologia e fisiopatologia do
sistema cardiovascular, respiratório e renal, do sistema digestivo, neurólogico e hematológico,
Farmacologia geral. Neoplasia de Rim, Tumores de Bexiga, Infecções urinárias, Letiase urinária, Câncer
de Próstata. DST. Lei Orgânica de Saúde - Lei 8 080 e 8142, Ministério da Saúde, Brasília 1990,
princípios e diretrizes do SUS. Programa de Saúde da Família, Pacto pela saúde, Política nacional de
urgência e emergência. Acolhimento com classificação de risco (www.saude.gov.br/humanizasus).

MEDICO TÉCNICO DA MEDICINA DO TRABALIIO:_Ética profissional, responsabilidade
e trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Conceitos Básicos de deontologia médica,
fisiologia e fisiopatologia do sistema cardiovascular, respiratório e renal, do sistema digestivo,
neurólogico e hematológico, Farmacologia geral. Pneumopatias não tuberculosas: diagnóstico, tratamento
na urgência. Toxicologia ocupacional, intoxicações exógenas, benzodiazepínicos, etanol, defensivos
agrícolas: diagnóstico e tratamento. Perdas Auditivas Ocupacionais: causas, classificação e diagnóstico .
Dermatoses Ocupacionais: classificação, diagnóstico, tratamento específico. Acidentes ofídicos:
tratamento (soroterapia). Profilaxia da raiva humana e animal: indicação de vacinação e soro vacinação.
Dores abdominais: diagnóstico diferencial, tratamento na urgência. Crise hipertensiva: relação da
hipertensão com o trabalho, diagnóstico, tratamento. Distúrbios convulsivos: diagnóstico diferencial,
tratamento na urgência. Assistência médica nos pacientes poli-traumatizados - planificação do primeiro
atendimento. Segurança do Trabalho: "Dispositivos Legais referentes ao assunto: Constituição Federal;
Lei N o 6514 de 22/12/77; Portaria N o 3214 de 08/06/78 e alterações posteriores .. Responsabilidade civil
e penal .. Metodologia de formação em uma empresa (Palestras, Cursos, Semanas de Prevenção) ..
Comissão Interna de Prevenção de Acidentes de Trabalho .. Programa de Controle Médico de Saúde
Ocupacional" Proteção contra incêndio "Programa de Prevenção dos Riscos Ambientais - riscos fisicos,
químicos, biológicos, ergonômicos e de acidentes .. Proteção coletiva e Proteção individual -
Equipamentos de Proteção Individual "Insalubridade .. Periculosidade "'Acidentes do Trabalho: causas e
conseqüências . Comunicação do acidente de trabalho" Primeiros Socorros: queimaduras, fraturas,
envenenamentos. Lei Orgânica de Saúde - Lei 8 080 e 8142, Ministério da Saúde, Brasília 1990,

princípios e diretrizes do SUS.
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